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GERAIS 
 

  

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. ROUBO 
MAJORADO E CORRUPÇÃO DE MENORES. PRISÃO 
PREVENTIVA. ART. 312 DO CPP. PERICULUM 
LIBERTATIS. MODUS OPERANDI. GRAVIDADE EM 
CONCRETO. PERICULOSIDADE DO AGENTE. 
MOTIVAÇÃO IDÔNEA. CAUTELARES DIVERSAS. NÃO 
CABIMENTO. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. A prisão preventiva possui natureza excepcional, sempre 
sujeita a reavaliação, de modo que a decisão judicial que a impõe 
ou a mantém, para compatibilizar-se com a presunção de não 
culpabilidade e com o Estado Democrático de Direito – o qual se 
ocupa de proteger tanto a liberdade individual quanto a segurança 
e a paz públicas –, deve ser suficientemente motivada, com 
indicação concreta das razões fáticas e jurídicas que justificam a 
cautela, nos termos dos arts. 312, 313 e 282, I e II, do Código de 
Processo Penal.
2. São idôneos os motivos invocados para embasar a ordem de 
prisão do réu, pois demonstram a gravidade concreta do delito 
de roubo em tese perpetrado e a real periculosidade do agente, 
bem evidenciada pelo modus operandi empregado na ação 
delitiva. Segundo consta dos autos, ela teria sido praticada em 
concurso com um menor de idade e com a utilização de arma de 
fogo. Ainda consoante o Magistrado, a premeditação do crime 
também demonstra a real periculosidade do recorrente, que, 
antes do cometimento da conduta ilícita, passou de carro 
algumas vezes no local onde as vítimas estavam.
3. Por idênticas razões, a adoção de medidas alternativas não é 
adequada na hipótese, diante da gravidade das condutas em tese 
perpetradas (art. 282, II, do Código de Processo Penal).
4. Recurso ordinário não provido.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso ordinário, nos termos do voto do Sr. Ministro 

Relator. Os Srs. Ministros Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro, 

Laurita Vaz e Sebastião Reis Júnior votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília, 26 de novembro de 2019

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ 
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